
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº123/2009



AUTORIA: Ver. CLÓVIS DE PAULA, JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO) e VAGNER HERKLOTZ

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA PLEITEAR JUNTO AOS CORREIOS A IMPLANTAÇÃO DE AGÊNCIA NO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS E DISTRITO MARECHAL RONDON, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORRESPONDENTE BANCÁRIO.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura pleitear junto aos CORREIOS a implantação de agência no Bairro Jardim das Palmeiras e Distrito Marechal Rondon, com prestação de serviços de correspondente bancário.
                                                           JUSTIFICATIVA






É preciso proporcionar esse benefício às comunidades do Bairro Jardim das Palmeiras e Distrito de Marechal Rondon, que hoje são obrigadas a deslocar-se até o Centro da cidade para acesso aos serviços de praxe dos CORREIOS, bem como para pagamento de contas e outros serviços bancários.





Há que se mencionar que esta Câmara Municipal encaminhou ao Executivo Municipal a Indicação nº 016/2009, de autoria dos Vereadores Clóvis de Paula e Vagner Herklotz, a qual solicita a intermediação do Poder Público Municipal para implantação de uma Agência Comunitária dos Correios - AGC nas localidades em questão. Sucede, entretanto, que uma AGC não conta com correspondente bancário, o que não solucionaria o problema enfrentando por essas comunidades. 



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 23 de abril de 2009.

Vereador CLÓVIS DE PAULA



Vereador BAXO
Vereador VAGNER HERKLOTZ

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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